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CÓDIGO 
DE BOA CONDUTA PARA A PREVENÇÃO E COMBATE AO ASSÉDIO NO TRABALHO


Baseamos a nossa atuação na 
confiança e na transparência.
Ser Caetano.
Um lugar para trabalhar, crescer e viver.

O assédio é um comportamento indesejado (gestos, palavras, atitudes) baseado muitas vezes num fator discriminatório (por ex. sexo, nacionalidade, deficiência etc.) e praticado com algum grau de repetição, com o objetivo ou o efeito de afetar a dignidade da pessoa ou criar um ambiente intimidatório, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

O presente código é aplicável a todas as empresas que, economicamente, integram o Grupo Salvador Caetano e sejam publicamente reconhecidas e tidas como tal.

Disposições sobre o Assédio no Trabalho

1 – É proibida a prática de assédio.
 2 -Entende-se por assédio o comportamento indesejado, nomeadamente o baseado em fator de discriminação, tal como a idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, deficiência, nacionalidade, etnia, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical, praticado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou formação profissional, com o objetivo de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidatório, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador. 
3 – Constitui assédio sexual o comportamento indesejado de carácter sexual, sob forma verbal, não verbal ou física, com o objetivo ou efeito referido no anterior nº 2. 
4 – A prática de assédio confere à vítima o direito de indemnização por danos patrimoniais e danos não patrimoniais, nos termos gerais de direito. 
5 – Sempre que esta Empresa tenha conhecimento de alguma situação de assédio no trabalho, será obrigatoriamente levantado o competente processo disciplinar. 
6 – O denunciante e as testemunhas por si indicadas não podem ser sancionadas disciplinarmente, a menos que atuem dolosamente com base em declarações ou factos constantes dos autos de processo desencadeado por assédio, até decisão final sem recurso.




Orientações e Procedimentos em Caso de Assédio

Como posso reagir numa situação de assédio? 
O colaborador deve comunicar essa situação: 
· à chefia/superior hierárquico 
ou 
· através de e-mail (compliance@gruposalvadorcaetano.pt) 
ou 
· através do Canal de denúncias Salvador Caetano (Governance - Salvador Caetano)

Atenção: o conhecimento pelo empregador de situações de assédio laboral obriga à abertura de processo disciplinar (cfr. art. 127.º n.º 1 al. l) do Cód. Trabalho). 
Nota: o Canal de denúncias destina-se, sobretudo, a reportar denúncias relacionadas (i) abusos no ambito de contratos públicos; (ii) prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo; (iii) questões ambientais, (iv) segurança nos transportes; (v) segurança alimentar; (vi) saúde pública; (vii) Defesa do consumidor e (viii) proteção da privacidade e dos dados pessoais e segurança da rede e dos sistemas de informação.
Pode também ser utilizado para reportar outras infrações (tais como assédio sexual e moral; bullying ou atos de intimidação e similares, entre outros) porém sem que se apliquem a estas últimas as condições de proteção dos denunciantes (que é uma proteção extra que apenas é concedida nos casos anteriormente referidos – cfr. Lei n.º 93/2021, de 20/12).
Não obstante, o Grupo Salvador Caetano assegura todos os meios necessários e adequados, de forma a proteger o denunciante de qualquer forma de ameaça ou retaliação, fazendo da luta contra os atos atentatórios da dignidade da justiça e dos trabalhadores um dos seus principais lemas. 

Que cuidados ter na elaboração da denúncia? 
- Ser apresentada por escrito;
- Usar de boa-fé, fazendo uma descrição o mais rigorosa e pormenorizada possível dos factos;
- Sempre que possível, deverão ser juntos elementos de prova que corroborem a denúncia. 
s;
Que elementos devem constar da denúncia? 
Descrição circunstanciada da ocorrência, sem juízos de valor. Deve responder às seguintes questões: 
• Quem? 
• Quando? 
• Onde? 
• Como? 
• Quem viu? 
Atenção: é importante descrever factos e não opiniões (ex: dizer que o comportamento do trabalhador “é gravíssimo” ou que o trabalhador “insultou de forma intolerável” não adianta nada. O que interessa é saber quais foram os atos ou insultos, para que depois o instrutor possa avaliar se são ou não graves. 
Ex: “no dia 30/09/2021, o Zé abordou a Ana junto às escadas do piso 1 e disse-lhe “tens um corpo fantástico”. Seguidamente apalpou-lhe as nádegas. Estavam presentes o Chico e o Manuel” 

O denunciante tem de se identificar?
O denunciante não tem de se identificar. Porém, nesse caso deverá apresentar, desde logo, provas dos factos constantes da denúncia, caso contrário torna-se muito difícil investigar a matéria denunciada.
Além disso, a identidade do denunciante goza de confidencialidade, assim como todas as informações que, direta ou indiretamente, permitam deduzir a sua identidade, sendo de acesso restrito às pessoas responsáveis por receber ou dar seguimento a denúncias.
A identidade do denunciante só é divulgada em decorrência de obrigação legal ou de decisão judicial.

Qual o prazo para iniciar o inquérito? 
60 dias subsequentes àquele em que o empregador teve conhecimento da infração – o que pressupõe que já está identificado o infrator 
ou 
1 ano após a prática da infração (caso só tenha conhecimento posterior) 
Atenção: se se tratar de uma infração continuada, o prazo prescricional só se iniciará após findar o último ato que integra a infração (art. 119.º do Código Penal). 

Se o empregador quiser despedir o trabalhador visado, quando é que lhe deve comunicar essa intenção? 
Deve fazê-lo com a Nota de Culpa (ie, a acusação). 
Atenção: só se justifica o despedimento em situações muito graves ou quando houve reincidência.
 
O empregador pode suspender o trabalhador visado antes de terminado o processo disciplinar?
Sim. A empresa pode suspendê-lo preventivamente, sem perda de retribuição, durante a pendência do processo (uma vez que ainda não se demonstrou que o trabalhador é culpado). 
Para isso é necessária uma comunicação escrita (falar com  antonio.vaz@salvadorcaetano.pt) 
Atenção: a suspensão preventiva não é uma sanção disciplinar. A suspensão com perda de retribuição já é uma sanção disciplinar. 

O que fazer se o trabalhador visado se recusar a receber a carta de suspensão preventiva ou a acusação (Nota de Culpa)? 
Chamar duas testemunhas que deverão escrever no próprio documento “Destinatário recusou-se a receber”, pôr a data e assinar 
Ou 
Enviar para casa do trabalhador, por carta registada com Aviso de Receção (para fazer prova de envio). A partir daí, se o trabalhador não levantar a carta, os correios darão nota disso mesmo. 

O trabalhador visado tem direito a defender-se? 
Claro que sim. Esse é o requisito principal para que o processo seja válido: tem de ser confrontado com a acusação por escrito (para que não haja alteração dos factos) e tem prazo para se defender (10 dias úteis, se a acusação tiver intenção de despedimento, ou 5 dias úteis, se não tiver). 
Pode constituir advogado ou responder por si próprio. 

E se o trabalhador concordar com os factos e não tiver nada a apontar? Deve ficar calado? 
Não. Nesse caso, deve assumir o que fez, pedir desculpa e comprometer-se em não voltar a fazer. Esses elementos poderão servir de fator atenuante na aplicação da sanção. 

O trabalhador pode consultar o processo?
Sim. Pode fazê-lo durante o prazo de defesa (10 dias úteis, se a acusação tiver intenção de despedimento, ou 5 dias úteis, se não tiver). 

O trabalhador pode indicar testemunhas ou pedir para juntar documentos? 
Sim. 
Inquirição de testemunhas, junção de documentos e outras “que se mostrem pertinentes para o esclarecimento da verdade” (por exemplo, exames periciais).
Cabe ao trabalhador assegurar a comparência das testemunhas, bem como as condições necessárias para a efetivação das restantes diligências requeridas. 
Atenção: Não é obrigatória a presença do trabalhador ou do respetivo mandatário na inquirição das testemunhas/Caso se admita a sua presença (por mera cortesia ou porque o instrutor nisso não vê qualquer inconveniente), por maioria de razão se deve entender que o instrutor não é obrigado a facultar a prerrogativa da inquirição ao trabalhador ou ao seu mandatário, devendo a inquirição ser conduzida pelo instrutor/O trabalhador não tem de ser ouvido, consultado ou notificado dos documentos juntos ou outros elementos de prova carreados para o processo. 

Se o trabalhador visado acabar por ser despedido, pode reagir contra essa decisão? 
Sim, pode.
Vivemos num Estado de Direito, pelo que é sempre possível reagir contra as decisões administrativas com que os cidadãos não concordem. O trabalhador não deixa de ser um cidadão, pelo que lhe é assegurado o direito de impugnar judicialmente a decisão de despedimento.
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Os conteúdos gerados por IA poderão estar incorretos.]O presente documento foi aprovado pelo Conselho de Administração da Salvador Caetano a 30 de outubro de 2025 e é extensível a todas as suas Entidades participadas, direta ou indiretamente.
Este documento não deve ser alterado, nem partilhado, sem o respetivo consentimento da Salvador Caetano.
​
Ficha Técnica​
Edição: Direção Jurídica
​
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